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CÂMAjiA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
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PREGÃO ELETRONICO No21/2019
FOLHADEAPRESENTAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada
CMBH, inscrita no CNPJ sob o n' 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida
dos Andradas, Ro 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital: torna público,
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a
contratação do objeto abaixo indicado.

ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade
ELETRÓNlÇA, do tiPO b4ENQB..EBEÇO.

PREGÃO na sua forma

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n' l0.520/2002, Lei Federal n'
8.666/1 993, Lei Complementar Federal n' 123/2006 e Portaria n' 1 5.477/2014.

OBJETO: aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado modelo split

PARTICIPAÇÃO EXCLUSlyA PARA ME OU EPP: para todos os itens
termos do inciso l do art. 48 da Lei Complementar Federal n' 123/2006.

nos

ADJUDICAÇÃO:poritem

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(S):OI OI .O1 .031 .OO1..449.052:05

Equipamentos e material permanente - aparelhos e utensílios domésticos

CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA:
H Data: OI/O?/2019('elHsiieo de '301-uo de

dezenove).
n 'A partir das..!41. cnNoezB horas).

H Êliãêiêç9: www:99D2[êgDgL999:b!(Código UASG 926306)

dois mil e

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO (A) e equipe de apoio
designados pela Portaria n.' 18.205, publicada no DOM/BH do dia 23/01/2019.

O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação,
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e
indivisível documento:

a) ANEXO "Termo de Referência";
b) ANEXO "Modelo de Apresentação da Propos9 Comercial'l
c) ANEXO "Critério de Julgamento da Proposta Comercial -- por item";
d) ANEXO "Apresentação de Proposta Ajustada
e) ANEXO "Modelo de Termo de Vistoria"l
f) ANEXO "Minuta de Contrato"

Belo Horizonte de HO.\Q L de ..2913.

PREGOEIRO(A)
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2-CONDIÇÕESPARAPARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas aptas ao
cumprimento do objeto licitada, que atenderem às exigências enumeradas
neste edital e, ainda. aos requisitos da legislação específica.

2.1.1 - Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do
Planejamento. Orçamento e Gestão, por meio do s/fe
<www.comprasnet.gov.bp

2.1.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se
enquadrarem em qualquer caso de proibição previsto na legislação
vigente e neste edital. especialmente em uma ou mais das situações a

a)- em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada,
que se encontrem sob concurso de credores. em dissolução ou em
liquidaçãol

b)- que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitaçãol

c)- que tenham sido punidos com suspensão/impedimento de licitar ou
contratar com a CMBH ou com a Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte. durante o prazo da sanção aplicadas

d)- que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrânico,
as declarações a que se refere o subitem 4.1 deste edital.

seguir

#

2.1.2.1 - Quando permitida a participação de empresas em consórcio. as
regras constarão em anexo próprio, relacionado na folha de
apresentação do edital, com o título "CONDIÇOES PARA
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO". l

Q
2.1.3

/yK ...©
A observância das vedações do subitem 2.1.2 deste edital é de intejrgi/ . . pÉ.,
responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á 'ãs hót,ü».:a$$;.g''

penalidades cabíveís. , . .ils$$. sosü=i
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mbleto da licitação é o enunciado sumariamente na folha de apresentação
deste edital e detalhado no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA
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2.2

b)

proposta outro prazo maior; .
c). a total sujeição à legislação pertinente. /OCOM O OR

AE 201g

3.1.1

@

$
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a da proposta comercial e Qus uv''u- - -u- -"

da senha,ainda que porterceiros.

3.2.1

4.1.1
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l 82AI Z019 l EÊip., nos quais houver exclusividade de participação para ME ou

\liggiiliãiêgg:;lPÕ para üns de usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela

4.1.3

perigoso ou insalubre. nem menores de
trabalho, salvo na condição de aprendiz.
para fins de habilitaçã o (conforme dísoosto
Lei n' 8.666,de 21 dejunho
de outubro de 1999)

anos em trabalho noturno.
dezesseis anos em qualquer
a partir dos quatorze anos.

no inciso V do art. 27 da
de 1993. acrescido pela Lei n' 9.854. de 27

5-ENVIODASPROPOSTASCOMERCIAIS

folha de apresentação deste ato convocatória. Durante este período, a licitante
poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial. ' ---'

5.1.1
Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum

elemento que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à
licitante das demais cominações legais pertinentes. ' ' ' r''--"-

5.1.2
A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do
objeto.ofertado, deverá ser formulada e' enviada em formulário
específico, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico.

5.2 - A licitante. com a utilização do sistema eletrõnico, assume como firmes e
verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos durantea sessão pública.

5.3 - Incumbira à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no
sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ou sola, desde a
sua abertura até o seu encerramento, ficando responsável 'pelo ónus
decorrente da perda de negócios em virtude da inobservâncla''de
qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem
comodesuaeventualdesconexão. ' ' ' -'

5:4 - A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborada e anexad
sistema de acordo com o ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO
PROPOSTA COMERCIAL deste edital, de forma a atender aos seguirequisitos: ' '''

Q 'q',
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.f:3ã]. CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTEg
a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licítantel
b) apresentar preços unitáão e total para cada um de seus itens

julgamento a ter mais de.um resultados / ' *''''' v'*:....

dos demais llcü8nles, pica''" ' .'-'
exata compreensão de seu conteúdo.

'- $

;':M : H 8E:UR il:l
deste Pregão.

;.'.: - E H$m@5.4.4 . Havendo divergência entre preço unitário e preço total. prevalecerá o
preço unitário- Havendo divergência entre preço numérico e preço por
extenso. prevalecerá o preço por extenso.

5.5 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas no site <www.compraflllet.gov.bp e as especificações constantes
deste edital, prevalecerão estas últimas. 2

3W,
'QpÁ a
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;ê.1.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapade lances. ' "' ''''

.:Jo(A) . PREGOEIRO(A) verificará as propostas apresentadas
:E;qWsclassificará, motivadamente, aquelas que não 'estverem

@bnformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
em

6.2 - Após a abertura da sessão, não caberá desistência do certame. salvo

bglügi';úHvBãl:ÍUH ÊgF ü
6.3 - Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de
apresentação deste edital, ficam os eventos respectivos transferidos para dia e
horário a serem previamente comunicados pelo(a) PREGOEIRO(A).

BLiCA

7.1 - O ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
:deste edital indica se a licitação será feita por item isolado ou por grupo de
itens. podendo adotar as duas formas simultaneamente. O formato'(item
isolado ou grupo de itens) indicado no referido anexo deverá 'ser
necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborarem suas propostascomerciais. ' '

7.2 Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a licitante poderá
encaminhar seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico. sendo
a licitante imediatamente informada do seu recebimento, do horáríode registroe ao valor. '

7.2.1 Os lances deverão ser ofertados pelo PREÇO UNITÁRIO OU TOTAL
do item ou do grupo de itens, conforme definido no ANEXO CRITÉRIO
DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL. ' '' '' " ' '' "'

7.3 - A licitante somente poderá
ofertado e registrado pelo sistema.

oferecer lance inferior ao último por ela

'4 - Finalizada a etapa de lances e havendo empate para fins de aceitaçãoseráobervadooseguinte: ' ' ''''-'

a) no caso de empate entre propostas apresentadas, adotar-se-á o sistema
de sorteio para se definir a ordem de classificação de todas as propostas
idênticas, ficando desde já definido que a licitante sorteada será aquela

»l i:93;1 11:ÍHB:i==!s'sna:g oral:=::.,6&
::,l:?!.=,E 5 .s=ml,;,F'::l:ia="-"',; ' .'.-"*bg%X
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Ü
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7.4.1

: l.l!;T::.:;=S.::*:;gln.;!ü=%e;.l;T.==i.:gg
para

/
7.5 - Durante a sessão pública do Pregão Eletrõnico, as licitantes serão l
informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada il\ileamK

identificação do seu detentor. x3lê

l 6

excluir lance cujo valor slan rnan festamente nexequíveoderá' justificadamente.

7.8.1 -

ãH?,\w 1. âl: gH U)IU
participantes. #

7.8.2 - Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta
eletrõnica para efeito de classificação.

ÜR' . - "-" uuu's:=u 3: nan EgFunü{8

' ,.. - .: 'E'ã?::E=;='U':H'=,R:.:': :':g::::U
7.9.2

iálRR;l$â gng :'? .;E:l:
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7.10.1 - O prazo para envio de

finalizado automaticamente
documentos.

anexo (situação de "convocado") será
pelo sistema quando da anexação dos

F

'oc
7il0.1.1 - Não ocorrendo a finalização nos termos do subitem 7.10.1. o
prazo .poderá ser encerrado pelo(a) PREGOEIRO(A) desde que
inlbrmado, durante o funcionamento da sessão e com antecedência
qíníma de l (uma) hora.

/

€;
q

q

:?:l:Ó.2 Enquanto não houver decisão. o(a) PREGOEIRO(A). por requerimento
ou de ofício, poderá convocar a licitante a anexar documentos no
sistema, aplicando-se as mesmas regras dos subitens 7.10.1 e 7.10.1 .1

7.10.3 - A proposta comercial e seus anexos, bem como os documentos de
habilitação, deverão ser remetidos exclusivamente por meio eletrõnico.
pelo sistema aditado para a realização do pregão. ' ' ' '''--'--

7.10.4 - A não anexação ao sistema da proposta comercial ou dos
documentos de habilitação, conforme' solicitação feita Belo
pregoeiro, carrotará a desclassificação da proposta ou a
habilitação da licitante, conforme o caso, sujeitando-se esta à$
sanções legais e editalícias cabíveis.

7.11 - Será DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta comercial que estiver em
desacordo com as exigências constantes neste edital e em seus anexos.

y
7.12 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste
edital e em seus anexos. podendo ser DESCLASSIFICADA, também. a
proposta que consignar preços.simbólicos, irrisórios ou zerados, excetoquando
se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante para os quais

111il:llBHEEH8BIEg:%: : :.i:sÊ' Wl:H:

@7.13 - Poderá ser DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta que cotar preços
ínexequlveis ou incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como
parâmetro o disposto na legislação vigente.

7.14 - Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A)
desconsiderar erros materiais e evidentes falhas formais sanás/eis que náo
afetem o seu conteúdo. ' '" '-- '

Q 7.15 - A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamen
e registrada no sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo
portados os participantes. ' ' '' ' '- '

M"''.»#'
.q.v..qNK
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7.16 - Será verificada a condição de habilitação da licitante detentora do menor
preço aceito pelo(a) PREGOEIRO(A), observadas as disposições contidas no
item 8 deste edital.

7.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital para a
habilitação, será a licitante declarada vencedora do certame para g
item/grupo de itens.

'MU

;COM
do certame para o]

confomlidade com o edital.

l 6

b+

llld3ãhBHBHHHI Em
7.20 - Nas situações previstas nos subitens 7.9. 7.18 e 7.19 deste edital,
poderá o(a) PREGOEIRO(A): !nda, negociar com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a CMBH.

7.21 - O sistema eletrõnico gerará automaticamente ata circunstanciada da
sessão. na qual serão registradas as ocorrências pertinentes à mesma.

8-DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

8.1 - Observado o disposto no subitem 4.1 .3 deste edital, as licitantes deverão,
nos termos do subitem 7.1 0 também deste ato convocatório, anexar ao sistema
os seguintes documentos de habilitação: @''\

J
8.1.1 - prova de
pón«+i+tticão social atuêlizgdg, que consiste em um dos seguintescona

empresa; de sociedade civil. o respectivo ato constitutivo. registrado
junto ao cntório competente, acompanhado de prova da ütretona em
exercício.

4
@«

'iliiiHUHH:il $1 3i
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

responsáveis por sua administração que tenham
assinar os documentos pela empresa.

poderes

8.1.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À
TRABALHISTA:

a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do ÇNPJ;
b) comprovante de regularidade para com a EgzgDd8..Pública Federal.

por meio de certidão emitida pelo órgão federal competente;
+) comprovante de regularidade para com a FgzgDd4Pública Estadual
} do domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo
l órgão estadual competentes
d) comprovante de regularidade para com a EBzenda Pública

M!!nlSlpa! do domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão
emitida pelo órgão municipal competentes

RELATIVOS REGULARIDADE FISCAL €

1 6 g;"''

e) comprovante de regularidade para com a $99yrjdade Sacia
f) comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia

Tempo de Serviço - FGTS:
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

or

8.1.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras "b", "c" e "d" do
subitem 8.1.2 deste edital, não serão aceitas pelo(a)
PREGOEIRO(A) certidões que comprovem a iégularidade fiscal para
com apenas parte dos tributos de competência de cada ente
federado.

8.1.3 Documentos relativos à gyglifiçBçãg.económico-fir]8nceira é à
QUANDO EXIGIDOS, constarão em anexos.

relacionados na folha de apresentação do edital, com o titulo principal
"OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO."' '

gyaiiticação técnica

8.1.3.1 - É responsabilidade da licitante conferir, na folha de
apresentação, cujo
título principal seja "OUTROS DOCUMENTOS NECEiÉÁRloS A
HABILITAÇÃO", para que sejam consultados os documentos a
serem apresentados nos mesmos termos que os relacionados neste
item 8 do corpo do edital.

8.2-çADA$TKOSNosucAFENoslcAF

8.2.1 A verificação do atendimento aos requisitos de
subitem 8.1.2 será realizada mediante consulta no
Unico de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo
no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
Governo Federal),

(CRC).

habilitação, referidos no
SUCAF (Sistema

Horizonte) e
do

1ldeDendentemente de 8presentacão Dela IÍcitante d

Q
8.2.1.1 - Aplica-se o disposto no subitem

habilitação relativos à qualificação
requisitos

económico-financeira
8.2.1 aos

P''; qG« Wwed'\tüwxK/
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W

disposto no subitem 8.2.2 do edital.
'o'cora t) ÓqêliiAI

8.2.1.2 - O(A) PREGOEIRO(A) deverá imprimir declaração
demonstrativa da situação da licitante nos cadastros mencionados no
subitem 8.2.1 e junta-la aos autos.

1 6 nêyolg

8.2.2 A licitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá complementar a
documentação de habilitação. sob pena de INABILITAÇAO, anexando

.,=gWn!''Ê::Ê:":ll l E:gH
8.2.1

8.2.3

habilitação exigidos neste edital. «\
y

31 1glLH'lã=BIH
8.3 - P

$,.:.''$ã
edital

'Ug::!$1e
documentação fiscal.

'# . ©'.@
.:P®
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8.3.2.1 - A comprovação
por documento a ser entregue na Senão
CMBH.na Avenida dos Andradas. Ra
Efigênia, no horário de 9:00 às l
pelo e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br

de que trata o subitem 8.3.2 deverá ser feita
de Apoio a Licitações da

3.100, sala A-121, Bairro Santa
8:00 horas dos dias úteis, ou então,

8.3.2.1 1 - O documento deverá ser entregue em original ou por
documento autenticado por cartório, meio eletrõnico ou pela
Secretaria da CPL, sem prejuízo do previsto no subitem 8.2.3.1

8.3.3
A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal
dependerá de requerimento tempestivo da licitante. devidamente
fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A).

8.3.4
Para fins do subitem 8.3.3 supra, entende-se por "tempestivo" o

requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente
concedidos, na forma prevista no subitem 8.3.2.1 .

8.3.5
A não regularização.da. documentação fiscal no prazo previsto implicará
a decadência do direito .9 contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/1993 e da multa indicada no
subitem 12.1 deste edital, sendo facultado ao(à) PREGOEIRO(A)
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação. ou
submeter o processo ao Presidente da CMBH para revogação. ' '

8.3.6 Para os fins do subitem 8.3.2, entende-se que a empresa foi declarada
vencedora do certame após o encerramento da sessão e a geração da
ata pelo sistema em que está sendo processado o pregão eletrânico.

8.4 -

8.4.1 Não serão aceitas "protocolos de entrega" ou "solicitações de
documentos" em substituição aos documentos requeridos no presenteedital.

8.4.2
- A documentação..necessária à habilitação, bem como qualquer outra
documentação solicitada neste edital, deverá guardar compatibilidade
em relação ao CNPJ apresentado. não sendo permitida a mescla de
documentos.

8.4.3 - Todos os documentos previstos neste edital deverão estar válidos.
Documentos enviados com a data de validade anterior à data de
abertura da sessão acarretarão a INABILITAÇÃO da licitante.
observado. entretanto. o disposto nos subitens 8.2 e 8.3.2 deste edital

€;"

d'A '' 'hb.i'

8.4.4

ã© ) , t4bz,
'®®
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8.4.4.1 - Não se.enquadram na exigência do subitem 8.4.4 deste edital
aqueles documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam
a prazo de validade.

8.4.5 - Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as
exigências estabelecidas neste edital para a habilitação

8.4.6 blh.gii98?:.Sê.,'!UEH,:â=, uiE's:' .s=\,/q
profissionais especializados.

.].f..yc

,"-ãRlli EHR13i IRUSl?EElll
via anexada pelalicítante.

9-RECURSOS

g.2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado
importará a decadência do direito de recurso, autorizando o(a) PREGOEIRO(A)
a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

@
V

)

9.3.1 - Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser
registradas pelas licitantes no campo .p.róprio do sistema eletrõnico, nos
prazos definidos no subitem supracitado.

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

AD.IUOICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO10



,pC$p=,.......
'OCOS Q QR$G

luilv 1].9

1 6 F

H gTUIZB$E,HUÊ.=g.rm:
ll-CONTRATAÇÃO

11.2 - Nos demais casos, a contratação será efetivada por meio de nota de

12-SANÇÕESADMINISTRATIVAS

12.1 - Poderá ser aplicada multa no valor equivalente a até 5% (cinco por
cento) do preço total da proposta final apresentada à licitante que,

a) desistir do certame após a abertura da sessão,' salvo motivo
superveniente aceito pelo(a) PREGOEIRO(A)l

dnistir deGlancRO(ofertados, salvo motel;o superveniente aceito
c) não anexar ao sistema a proposta comercial ajustada ao preço

correspondente a seu lance vencedor (ou anexa-la em desacordo
com o exigido neste edital)l

d) anexar ao sistema documentação falsa;
e) comportar-se de modo inidõneo.

12.1.1 - A licitante que praticar alguma das condutas descritas no subitem 12.1

Má:;:.?93E. ]:'H::p.'?Z. 'EE'.â.:::=H .= .:

'LOKWXÀ Ça.W+àl b ' l ea D T'\l

k
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONT:

de responsabilização civil e penal cabíveis.

12.4 - A aplicação das sanções ocorrerá após processo contraditório e nãclié
impede a aplicação de outras cominações legais pertinentes.

'e''''
13 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

Ú . bIÜÜ[GAÇÃO DOS ATOS DO CERTAME

dias úteis.

#interessados.

Xy

sii' ' hÉy==U.ÜfTREIEH:<.ã3k U
Horizonte.

14.4 - No Diário Oficial do Município de Belo Horizonte serão publicados o aviso
de edital, as decisões sobre recurso, a adjudicação e a homologação da licitação. €T

@
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ll#lg!!x As alterações do edital serão publicadas da mesma forma que o texto(®
iq'iginal, nos termos da lei

.ilÊ2i} CÂMARA MUNicipAl, nE BELO n:ORlzoNTE." ~3 P

ucoü'õ h$

15-DISPOSIÇÕES GERAIS

íi] - É facultada ao(à) PREGOEIRO(A), em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que
deveriam constar no ato da sessão pública. ' '''''''''-r-- '

15.2 Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da Administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte. a presente licitação.
dando ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada
na forma da legislação vigente. ' '

15.3 - As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de
preparação e apresentação de suas propostas e a CMBH não será. em

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo lícitatório. ' ' '-''

15 4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de
informações, declarações e documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.

15.4.1 - A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos
falsos responderá por seus atos. civil,'penal e administrativamente.

15.5 - A CMBH não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal
ou por outra fobia e que, por isso, não chegarem até 'à CMBH' para
atendimento ao disposto no edital. ' '

15.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualificação.e a. exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão Eletrõníco. '

15.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrõníco serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas. sem
comprometimento da segurança da futura contratação.

k 15.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na CMBH. '

15.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei
Federal Ro l0.520/2002, da Lei Complementar Federal n' 123/2006 e.
subsidiariamente, da Lei Federal n' 8.666/1 993. .r

'q; $



da Portaria 15.477/2014.

no horário de 9:00 às 1 8:00 horas dos dias úteis.

15.12 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Bela

Horizonte - Minas Gerais.

\-Ü''
n

W\
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HO]UZONTE
C

lzabella

Procurado
OAB

CM 552U

838 ANEXO
TERMO DEREFERÊNCIA-

PREGÃO ELETRÕNICO N' 21/2019

Advertências Preliminares

Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o

bem ou serviço a ser fornecido/prestado e as condições específicas que a(s)
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual.

Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do

pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original
compõe o processo respectivo.

'KJ
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Seção de Manutenção (SECMAN)
OATA;12y03/20i9

D
2. OESCRçÃOSUCiN'rA.OA.OEMANOA

Aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado modelo "split"

para atender algumas demandas específicas, sendo, nesse caso, listadas=

1. sala destinada ao monitoramento do CFW (DIVGES);

2. sala destinada aos técnicos ligados à SECMAN;
3. sala de Assessoria da Liderança de Governo.

Para atendermos a essas demandas, será necessária a instalação de aparelhos de refrigeração do tiPO SPlit.

alternada, operando cada um 12 horas por dia ininterruptamente

l$11$H;HiWg!$1i.iH8$iW
ventilação.

O quarto split será instalado na salade Assessoria da Lideranç
a de Governo, local onde não há saída de ar
ima cala totalmente fechada sem nenhuma

condicionado e nem possibilidade de instalaçã

ventilação.

nstalação de um total
feita neste Termo de

4. TIPO

Contratação tradicional

6. QUANTITATIVO DEITENS

UNIDADE

materiais
e ar Split

Termo de Referência -- Versão 02
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SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

- TERMO DE REFERÊNCIA -
itCONíl oo-

High Wal 12.00ó
ciclo frio. tensão 220v, gás R-410A. com controle
remoto sem fio, compressor rotativo função swing,
baixo nível de ruído, selo INMETRO e PROCEL com
classificação A

1 6lMAI Z019

amassados ou arranhões verão ser novos e estar em perfeitas condições de funcionamento, sem marcas,

6.3 0 recebimento do material será realizado em duas etapas, a saber:

a) Provisório, mediante a conferência realizada pela SECMAN.
instalado está em conformidade com o definido neste Termo.

informando que o material entregue e

verificar que não exctem irragSECMadesantes da liquidação da despesa no processo de pagamento, após

:ãl g S hB ilg l:111(.1111XÜill:l g;=;':
:i;i:=::======:=i='1;a;=:====:'='.:':::1;:n:ã=.'.'' '' "?,',. b
6.6 A instalação do equipamento é de responsabilidade da CONTRATADA e dexre seguir finara-n-
manual do fabricante, além de estar de acordo com as normas da ABNT. - '+ou-- - -bv-v----çu.nc '

materiais e acessónioalação do equipamento deve contemplar a mão de obra e o fornecimento de todos os

k

6.8 0s equipamentos serão instalados nos seguintes locais e quantidades abaixo discriminadas

a) 02 (dois) na DIVGES, na sala do CFTV;

b) 01(um) na sala dos técnicos de manutenção, no prédio anexo;

c) OI (um) na sala de Assessoria da Liderança de Governa

6.9 Características adicionais

6.9.1 Todos os materiais

fixadores, adaptações na
CONTRATADA;

Q,
«/

necessários à instalação dos equipamentos, incluindo tubulações, suportes,
alvenaria e pequenos serviços civis, entre outros, correrão por conta da

suão asseguintes
Tenho de Referência -- Versão 02

2
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SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

TERMO DE REFERÊNCIA 'G
'0.

P

:couíl o's

1) De 3 (três) metros, em cada um dos equipamentos, podendo ter uma variação desta distância em até 20%
(vinte por cento), para o itens 6.8 a e b (sala do CFTV e sala dos técnicos de manutenção);

n .l. ..l. J:..L=nn:n ...u A.b..( 'lf\O.C rtr;R+A n

11) De 20(vinte) metros, podendo ter uma variação des

6.8 c(sala de Assessoria da Liderança de Governo);

6.9.3 As distâncias aproximadas que a tubulação de dreno deverá percorrer entre o equipamento e o local de

deságue são asseguintes:

1) De 3 (três) metros, em cada um dos equipamentos, podendo ter uma variação desta distância em até 20%

(vinte por cento), para o Itens 6.8 a e b (sala do CFTV e sala dos técnicos de manutenção);

11) De 5 (cinco) metros, podendo ter umâ variação desta distância em até 20% (vinte por cento), para o item

6.8 c(sala de Assessoria da Liderança de Governo);

6.9.4 Em virtude da distância entre a condensadora e o dreno, o equipamento a ser instalado conforme

previsto no item 6.8 c, deverá ser acompanhado de uma "bomba dreno" com características técnicas abaixo:

- Tensão 220V;

- Frequência 60 hz; .#P-6i.EÍD;Ç;;l:lS

- Vazão mínima de l,s litro por minuto ./iÉÇglx'x' llÉl$i\

AlturadeBombeamento1,5m; l 16 1ê@l>019 l

- Diâmetro do duto de saída de 1/4" ou 4 mm; X<l$111$!siÊêilll:;7'
- Nível de ruído 3s db; :e891i$:1111gi?

- Aplicação para aparelhos de ar condicionado tipo Split.

O material deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado da CMBH, sem ónus para esta, localizado na
Avenida dos Andradas, ng 3.100, bairro Santa Efigênia, BH - MG, e instalado no local especificado no item 6.8,

mediante prévio agendamento pelo telefone(31) 3S55-1273.

or cento), para o itemn

M
©

17 Única

Para ositens:oi
r Constante

Para omite
r Parcelada

Para ositens:
Definir forma de parcelamento

ns

Termo de Referência -- Versão 02 # 3
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SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

- TERMO DE REFERÊNCIA -

'

C4hARÁ MUNICIPAL
PÊ.gÚWN«ANTE Bqcouí

lzã'bellax

Proburáõ##-GI

Entrega do bem. a partir da emissão da Ordem de Compra. no seguinte prazo lO(dez) dias

10. É
9SEKViÇO

Execução do serviço no seguinte prazo a contar do início da sua prestação: Os equipamentos
deverão ser instalados em até 5(cinco) dias úteis a partir da sua entrega. -' -n''r

1 1. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇ
vícios (defeitos) dos produtos ou dos serviços) (refere-se à garantia quanto aos

Consumidor (gencla de i 8.078/1 990)? razo superior ao previsto no Código de Defesa do

Sim. Prazo da garantia e justificativa:

Os equipamentos, seus componentes e os serviços contratados deverão ter garantia técnica de 12 (doze)
meses, sem quaisquer ónus para a CMBH, contados a partir da sua data de instalação.

A CONTRATADA deverá solucionar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da notificação
expedida pela CMBH, qualquer falha no funcionamento dos sistemas instalados.

Durante o período de garantia, a manutenção deverá ser prestada em conformidade com as recomendações

1: Hll llHljlgBT l:$ E lllZ ,';:;«-

12. GARANTIA CONTRATUAL (refere-80 à garantia do adimplemento e do fiel cumprimento das
obrlgaçóoe a8sumldae pela contratada, nos termos do art. 56 da Le1 8.666/1993)

Exigência de garantia contratual?

Não

IEl$111êl# i ssàm:mmH'
13. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

Q

IZ Nenhum

r Atestado de Capacidade Técnica

r Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r' Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r' Registros de Profissional/Empresa

? \
il.

'' «io }..!opç

9 l

b .$&f.#r' Certidão de Falência/Recuperação Judicial

r' Análise de Índices Financeiros

Temo de Referência - Versão 02 À 4
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CÂMARA MUN\CIPAL
DEGELO HC

SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA
TERMO DE REFERÊNCIA

lcoutl 05

r' Outro

Justificativa(s) e condições pala o(s) documento(s) exigido(s):

14.NECESSIDADE DEAMOSTRA l õ.yA! Z019

Não

15. CONDIÇÕES DIBAGAMENTO

As condições de pagamento são as previstas nos modelos de
CoDt disponíveis no Portal da CMBH.

Minuta de

Existem adaptações a serem consideradas nas condições e nos prazos de pagamento para
atendimento ao objeto especificado?

Obs Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital
e seus anexos, prevalecerão as alterações indicadas neste Termo de Referência.

Não

16.FATURAMENTO
/

lzabell
Proa

O faturamento será realizado:

Ao final da execução do serviço ou da entrega do bem.

Observação

17. PENALIDADES

As penalidades aplicáveis são as previstas na Portaria 16.707/2016, constantes nos
modelos de disponíveis no Portal da
CMBH.

Existem adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado?

Obs Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital
e seus anexos, prevalecerão as alterações indicadas neste Termo de Referência.

Não

18.GESTORDACONTRATAÇAO

O Gestor será o titular do seguinte setor: SECMAN.

Ç

©Será desig

Termo de Referência - Versão 02 õ'" l

o Gestor será responsável

5
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SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

- TERMO DE REFERÊNCIACÂMARA MUNICIPAL
DE BELO

pela fiscalização

Não

A partir da assinatura do contrato/emissão da nota de empenho

DLlltêçãg.dzYlgência:

Até o final do exercício da contratação

Em caso de vigência superior a 12 meses. justificar a vantajosidade da contratação pelo
período solicitado: ' '

Observações

padrão de Ata de Registro de D vidênclaada ata:será de 12 (doze) meses, conforme minuta

Nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1993, a presente contratação:

Não poderá ultrapassar os créditos orçamentários do exercício da contratação

te12 A vistoria podeça3ser agendada pela lícitante junto à Seção de Manutenção (SECMAN) por meio do

22.3 Não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de qualquer elemento, existência
de dúvidas e outras questões que possam provocar empecilhos, atrasos ou paralisações na execução dos
serviços, os quais poderiam ter sido observados na vistoria.

. Os campas a seguir são de usa interno da CMBH

Q

Temia de Referência - Versão 02 q 6
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.@.AMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

MOD
ANEXO

ELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRONICO No21/2019

DENOMINAÇÃO SOCIALDALICITANTE

CNPJ

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme
o seguinte:

OBSERVAÇOES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO
DE REFERENCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licítante, com a
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega)

dias (mínimo

Belo Horizonte de de

©
Nome e assinatura de representante legal da licitante

ITEM NO BEM/SERVIÇO Unidade Qnt. Marca Preço
unitário

Preçototal

01

Aquisição e instalação (incluso todos
os materiais necessários) de
aparelho condicionador de ar Split
H©h Wal1 12.000 B'TUs, com
tecnolog ia l nverter, ciclo frio, tensão
220v, gás R-410A, com controle
remoto sem fio, compressor rotativo.
função swing, baixo nível de ruído.
selo INMETRO e PROCEL com
classificação A

Undade 4

 
R$ R$
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l /\ l CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

clâudlo Ha

ANEXOPADRAO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

PORITEM

1 - Para o julgamento das propostas comerciais. o(a) PREGOEIRO(A) levará em
consideração o MENOR PREÇO OFERTADO PARA A INTEGRA DE CADA ITEM/DO
ITEM UNICO. desde que atendidas a todas as demais especificações do edital e de
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo.

2 Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL de cada item/do item único

3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo. duas casas decimais. Não
sendo observada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da
terceira. sem arredondamento. .

\

© ©Ó /'\

q.>í .
,«G©#'\q;
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@ CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

Procurador Gera AdNnta
24.711

ANEXOPADRAO

1 - A licitante vencedora do certame para cada item ou grupo de itens,
conforme o caso, deverá entregar ao(à) PREGOEIRO(A) a . proposta
comercial ajustada ao preço final decorrente da fase de lances
(observado o disposto neste anexo).. .sob pena . de desclassificação.e.de
aplicação, a critério da CMBH. das penalidades previstas no item 12 do edital e
de outras penalidades legalmente admissíveis.

2 - Na proposta comercial ajustada a ser entregue, é permitida .a readequação
não linear' dos preços, a critério da licitante, desde que todos os preços
sejam menores ou iguais aos preços constantes da proposta. inicial,
respeitado como limite máximo da proposta ajustada o respectivo preço final
apurado nafase delances.

2.1 - Na hipótese de não apresentação ou de apresentação..de proposta
comercial ajustada em desacordo com as restrições previstas no item 2 acima,
esta não será aceita pelo(a) PREGOEIRO(A), que fará a readequação linear
dos preços ao preço ülnal ofertado. com base na proporção de cada item em
relação ao total ofertado na proposta inicial.

adequando o preço final ofertado ao valor equivalente ao somatório dos itens.
confonne disposto nos subitens 5.4.3 e 5.4.4 do edital.

\\ ,r ..©

?
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.[3&]. CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTEg
/2019CONTRATON'

PREÂMBULO

1.0BJETO:
Constitui objeto deste contrato
CONTRATADA, conforme detalhado nos ANEXOS l e u.

pela

2.PARTES:
2.1.CONTRATANTE: .....-----.+.
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HUKIZ.UN l t:,
CNPJ:17.316.563/0001-96 . . . .. . :.
Sede: Avenida dos Andradas, n' 3.100, Bairro bania ETigenia
Representante: Vereador ,
Cargo/Função: Presidente
Gestor do contrato:

Belo Horizonte

1 6 MA

.1
xs..&l:}
+/"'\

2.2.CONTRATADO:
Nome:
CNPJ:
Sede:

Representante:
Cargo/Função:

«

3. ooTAçÃO(ÕES) ORÇAMEN'FARIA(s)

4. PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO.
A Presente contratação possui o valor total

mensal estimado de R$

E;l:l:;;j;ondendo a um valor gl ) conforme aetalhamento constante
os Anexos l e ll deste contrato.

5.VIGÊNCIA . . .

prorrogação.
#

<
f

6.OBRIGAÇÕES DASPARTES . . .
e rege-se pelos

q.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

' instrumento do contrato epigrafado é composto por este preâmbulo, pelo

documento nirato e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível

ANEXO 1 - cópia do Termo de Referência apresentado pelo setor demandante.
ANEXO ll - cópia da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.

Belo Horizonte. de de

CMBH

CONTRATADA

si

1 6 MAI 2019
'

\
««.:..''$



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO& HORIZONTES

CORPÕDOCONTRATO-
DOCUMENTOPADRAO

'COM OOPÇ

1 - PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

1.1 - Este contrato possui os preços detalhados no ANEXO ll.

1 1 ' g
Zlj'iy

:s

1.2 O pagamento será efetuado, conforme os termos definidos no ANEXO l,
por

cobrança bancária em carteira sem vencimento,.por.depósitobancário ou por

outro meio que vier a ser definido pela CMBH! de.ofício ou a pedido focal e
ustificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação
definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO.(dez) dias úteis a contar, ainda,
da entrega da correspondente nota ãlscal .(corretamente preencEda e
iquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais
disposições constantes do ANEXO l deste contrato. . .

1.2.1 : A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com bata
de vencimento pré-estabelecida.

1.3 A liquidação da desoesa somente será feita com o reconhecimento fomlal pelo
gestor do contrato de que a execução do objeto se deu de fomla efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratuais.

@1 .4 - A CMBH não efetuará. em nenhuma hipótese, pagamento antecipado.

1.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade
com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza
fiscal, com destaque. quando exigíveis. das retenções tributárias.

1.6

fiscal corrigida dos vícios apontados. $
f

1.7

tudo dentro dos prazos legais pertinentes.

1.8

relação a qualquer regra constante das especificações desta contratação. .l

f

;t@gl®R'
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTES;

2 - RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO

:Q:iéiéiàbimento e a aceitação do objeto serão feitos na forma
prazos definidos no ANEXO l deste contrato.

nas condições e nos

3-REAJUSTEE REVISÃODOS PREÇOS
3.1

3.2

3.3

.a

4 - nSCAUZAÇÃo

4.1
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contrato. inclusive da competência prevista na cláusula 1.3. nas
hipóteses em que o gestor do contrato encontre-se legalmente
afastado ou licenciado de suas funções.

4.2 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a atestação
pelo gestor do contrato de que a execução observou todas as exigências
contratualmenteprevistas. . . . .

4.2.1 - Para üns do disposto no subitem 4.2, o gestor do contrato poderá
solidtar do fiscal do contrato, quando for o caso, relatórios
informativos das condições de prestação dos serviços.

4.3 A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros.
por qualquer''irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.

4.4

nalegislação pertinente.

4.5 Quaisquer exigências da
deverão ser prontamente
adicionais para a CMBH.

fiscalização, inerentes ao objeto
atendidas pela CONTF{AIADA,

contratado.
sem ónus

5-RESPONSABILIDADES

5.1 A CONTRATADA. neste ato, assume perante a CMBH a responsabilidade
civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela
efetivada venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a
terceiros. W5.2 A CONTRATADA será responsável por todos os encargos.(trabalhistas,

'";:BH)iH$1kz l m:Bg
cento) atítulo de honorários. €.

$
f

5.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente
contrato.

5.4
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6-CAUSASDEEXTINÇÃODOCONTRATO
6.1 Este contrato poderá serextinto:

êncial

seu objeto, atestado pelo gestor do

c) poh acordo entre as paraes'CMduzido a termo no processo, desde que
d) por determinação judicial:
e) por ato unilateral da CMBH.

6.2

promovida pela teral Ho contrato prevcaa na Subcláusula anterior poderá ser

6.3
A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da
multa contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis.

7-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1
' Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
seguintes SâRn esE as aemals dominações legais pertinentes, as
a)advertências

::
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gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicadas

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual. aplicável independentemente de efetiva aplicação

de qualquer das penalidades anteriores.

7.2 As sanções definidas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes
pessoas, autonomamente:
a) letra "a" --> pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área

gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato;
b) letras "b'', "c" e "d"--> pelo Presidente. pelo Diretor, ou equivalente, da

área gestora do contratos
c) letras "e", "f' e "g" --> pelo Presidente.

7.3 Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses. serão descontados
da garantia contratual.

7.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos
pagamentos devidos pela Câmara Municipal ou da garantia
contratual. deverá a contratada recolher a diferença no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar de notificação específica para esse

7.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior
o valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data
da notificação.

fim

7.4 Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras "e". "f" e "g" cumulativamente com a multa cabível.

7.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. @

7.6 - Para os fins do subitem 7.1 , entende-se por "preço total do contrato' aquele
assim indicado no ANEXO ll. Ã

$
8-ADITAMENTO

Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e
sempre por meio de termo aditivo.

'EÇASINTEGRANTES DOCONTRATO
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xdgW CÂMARA MUNICIPAL DE

A

BELOHORIZONTE

Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o edital do
certame que o fundamenta. a documentação e a proposta comercial da
CONTRATADA. no que estas não conflitarem com o edital e com o contrato. bem
como os demais documentos descritos no preâmbulo deste contrato.

IO-FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as
dúvidas oriundas deste contrato.

ii-ACEnAçÃo

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato
em 3 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

l6q#.1 2019
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

ANEXO
TERMO DEVISTORIA

TERMO DEVl$.[QBlA

Declaro, para fins de instrução do PROCESSO LICITATÓRIO N' 21/2019

PREGÃO ELETRC)NICO, que a empresa

compareceu, nesta data, à Câmara Municipal de Belo Horizonte, para visita técnica,

ocasião em que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o

completo e adequado cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

A simples inclusão deste termo de vistoria no envelope relativo aos documentos

de habilitação implica a declaração da empresa de que todas as informações recebidas

e as condições apresentadas pela CMBH foram satisfatórias e permitiram a total e

perfeita compreensão do objeto da licitação.

Ralo Horizonte de de 2019

#
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